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ATOS LEGISLATIVOS 
LEI N. 9.267, DE 24 DE JANEIRO DE 1966 

Partes vetadas pelo Governador do Estado e mantidas pela Assembléia Legisla
tiva, do projeto que se transformou na Lei n. 9.267, de 24 de janeiro de 1966, que 
dispõe sobre a criação de Grupo Escolar na Vila Mac-Knight em Santa Bárbara 

d'Oeste 
A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A DO ESTADO D E SÃO P A U L O , 

decreta e eu, Francisco Franco, na qualidade de seu Presidente, promulgo, nos 
termos do "artigo 25, parágrafo único, da Constituição do Estado, os seguintes 
dispositivos da Lei n. 9.267, de 24 de janeiro de 1966, da qual passam a fazer 
parte integrante-. 

Artigo 2.° — São criadas Escolas Normais Estaduais em Guaraci e 
Tambaú. 

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, 1.° de abrii de 1966. 
F R A N C I S C O F R A N C O , Presidente 

Pubiicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de Sâ-> 
Paulo, em 1.° de abril de 1966. 

Paulo de Castro Vianna, Diretor Geral, Substituto. 

LEI N. 9.276, de 11 de ABRIL DE 1966 
Dispõe sobre denominação de grupo escolar 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A DO ESTADO D E SÃO P A U L O , 
decreta e eu, Francisco Franco, r a qualidade de seu Presidente, promulgo, nos 
termos do artigo 25 parágrafo único, da Constituição Estadual, a seguinte lei : 

Artigo 1° — Passa a denominar-se "Guerino Raso" o Grupo Escolar 
da Quarta Parp"-., na Capital. 

Artigo 2° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 3.° — Revogara-se as disposições em contrário 
Assembléia Legislativa ao Estado de São Paulo, aos 11 de abril de 1963. 

F R A N C I S C O F R A N C O , Presidente 
Publicada na Secretaria tia Assembléia Legislativa. do Estado de São 

Paulo, aos 11 de abril de 1966. 
Paulo de Castro Vianna, Diretor Geral, Substituto. 

LEI N. 9.277, DE l l DE ABRIL DE 1966 
Dispõe sobre concessão de pensão mensal 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A DO ESTADO D E SÃO P A U L O , 
decreta e eu, Francisco Franco, na qualidade de seu Presidente, promulgo, nos 
termos do artigo 25 parágrafo único, da Constituição Estadual, a seguinte lei: 

Artigo l.° — E ' concedida rensão mensal, na importância equivalente 
a 70% (setenta por cento; do valor do salário mínimo que viger na Capital, ao 
Sr João Brandão. 

Artigo 2 ° — A despesa com a. execução da presente iei correrá por 
conta das verbas próprias do orçamento. 

Artigo 3.° — 'Ssta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 11 de abril de 1963. 

F R A N C I S C O F R A N C O , Presidente 
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de Sãb 

Paulo, aos II de abril de 196S. 
Paulo de Castro Vianna, Diretor Geral, Substituto. 
LEI N. 9.278, DE 11 DE ABRIL DE 1566 

Dispõe sobre criação de Dalegacia de Ensino Elemen^ 
A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A DO ESTADO D E SAO P A U L O , 

decreta e eu, Francisco Franco, na qualidade de seu Presidente, promulgo, nos 
termos do artigo 25, parágrafo único, da Constituição Estadual, a seguinte lei : 

Artigo i.° — E criada uma Delegacia de Ensino Elementar na sede 
cio município de Fernanóópolis. 

Artigo 2.° — O Poder Executivo delimitará a zona de ação da Dele
gacia de que trata o artigo anterior. 

Artigo 3.° — A lei orçamentária do exercício em que se der a insta
lação da Delegacia ora criada consignará dotações adequadas ao custeio das res
pectivas despesas. 

Artigo 4 o — Ssta lei en t ra rá em vigor na data de sua publicação. 
Assembléia Legislativa dc Estado de São Paulo, aos 11 de abril de 1965. 

FRANCISCO F R A N C O , Presidente 
Publicaria na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de São 

Pf.ulo, aos 11 de abri! de 1966. 
Paulo de Castro Vianna, Diretor Geral, Substituto. 

LEI N. 9.279 DE 11 DE ABRIL DE 1966 
Disnõe sobre denominação cïe Dsiegacia Regional Agrícola 
A ÀbSEMBLÉiA L E G I S L A T I V A DO E S T A D O D E SÃO P A U L O , 

decreta e eu, Francisco Franco, na qualidade de seu Presidente, promulgo, nos 
termos do artigo 25 parágrafo único, ca Constituição Estadual, a seguinte lei : 

Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Chafic Marão" a Delegacia Re
gional Agrícola ne Fernasdópolis. 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 11 de abril de 1983. 

F R A N C I S C O F R A N C O , Presidente 
Publicada na SecretarU da Assembléia Legislativa do Estado de São 

Paulo, aos 11 de abril de 1966. 
Paulo de Castre Vianna, Diretor Geral, Substituto. 

L E I N. 9.280, DE 11 DE ABRIL DE 19G6 
Disnõe sobre criação de suljcentro de Saúde 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A DO ESTADO D E SÃO P A U L O , 
decreta e eu, Francisco Franco, na- qualidade de seu Presidente, promulgo, nos 
termos do artigo 25 parágrafo único, da Constituição Estadual, a seguinte l e i : 

Artigo 1.° — E ' criado um Subcentro de Saúde no bairro de Rudge 
Ramos, em São Bernardr- dc Campo. 

Artigo 2 o — A lei orçamentária do exercício em que se der a insta
lação da unidade sanitária ora criada consignará dotações necessárias a ocorrer 
às respectivas desresas. 

Artigo 3.° — Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua publicação. 
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 11 de abril de 1966. 

F R A N C I S C O F R A N C O , Presidente 
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de São 

Paulo, aos 11 de abril d". 1965. 
Paulo de Castro Vianna, Diretor Geral, Substituto. 

LEI N. 9.281, DE 11 DE ABRIL DE 19S6 
Dispõe sobre criação de estabelecimento de ensino 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A DO ESTADO D E SÃO P A U L O de
creta e eu, Francisco Franco, na qualidade de seu Presidente, promulgo :JOS 
termos do artigo 25 parágrafo único, da Constituição Estadual, a seguinte le i : 

Artigo l.o — E ' criada uma Ercola Normal junto ao Ginásio K s . 
tadual "Prof. Hildebrando Siqueira" de Campinas, e outra em Nfcaodeára. 

Artigo 2.o — A lei orçamentária do exercício em que se der a ins
talação dos estabelecimentos de ensino ora criados consignará dotações neces
sárias a ocorrer respectivas despesa?. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em viger na data d>e sua publicação. 
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 11 de abril de 

1966. 
F R A N C I S C O F R A N C O , Presidente 
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado <fc São 

Paulo, aos 11 de abril d? ir6f!. 
Paulo de Castro Vianna, Diretor Geral, Substituto 

LEI N. 9.282, DE 11 BE ABRIL DE 1966 
Dispõe sobre elevaoío fle pensão mensal 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A DO ESTADO D E SÃO P A U L O de
creta e eu, Francisco Franco, na qualidade de seu Presidente, promulgo nos 
termos do artigo 25 parágrafo úni^o. da Constituição Estadual, a seguinte lei ; 

Artigo l.o — E ' concedi a pensão mensal, na importância equiva
lente a 70% (setenta por cento» do vplor do salário mínimo que vigorar na Ca
pital de São Paulo, ao sr. Pedro Augusto Cintra, ex-combatente do Movimento 
Constitucionalista cie 1932. 

Artigo 2.0 — As despesas com a execução da presente lei correrão 
por conta das verbas próprias do orçamento. 

Artigo 3.0 — Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua publicação. 
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Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 11 de abril de 

F R A N C I S C O F R A N C O , Presidente 
Publicacla na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de São 

Paulo, aos 11 de abrii de 1S68. 
Paulo de Castro Vianna, Diretor Geral, Substituto 

LEI N. 9.283, DE 11 DE ABRIL DE 1966 
Dispõe sobre criação de estabelecimento de ensino 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A DO ESTADO D E SAO P A U L O de
creta e eu, Francisco Franco, na qualidade de seu Presidente, promulgo nos 
termos do artigo 25. parágrafo único, da Constituição Estadual, a seguinte lei;. 

Artigo l.o — E ' criada uma Faculdade ce Filosofia, Ciências e Le
tras, em Tietê, na qualidaãe de instituto isolado òo sistema estadual cte ensino 
superioi. 

Artigo 2.o — A lei orçamentária do exercício em que se der a ins
talação do estabelecimento de ensino ora criado consignará dotações neces

sárias a ocorrer respectivas despesa--. 
Artigo 3.c — Esta lei entrará em vigor na data cte' sua publicação. 
Assembléia Legislativa do Estado de S?.o Paulo, aos 11 de abril de 

1966. -
FRANCISCO F R A N C O , Presidente 
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado cfc São 

Paulo, aos 11 de abril de 1965. 
Paulo de Castro Vianna, Diretor- Geral, Substituto 

LEI N. 9.284, DE 11 DE ABEIL DE 1986 
Dispõe sobre elevação de pensão mensal 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A DO ESTADO D E SÃO PAULO, de
creta e eu, i-raccisco Francp na qualidade de seu Presicisnte, promulgo nos 
termos do artigo 25, parágrafo único, da Constituição Estadual, a seguinte le i : 

Artigo l.o — E ' elevada para a importância equivalente a 70% (.'e-
tenta por cento) 6o valor do salário mínimo que viger na Capital de São Paulo 
a pensão mensal concedida a D . Elisabeth Marino pela L e i n . 1.426, ce 24 de 
uezembro ce 1851, modificada pela Lei n . 6.863, de 17 de agosto de 1962. 

Artigo 2.c — A despesa com a execução des a lei correrá por conta 
oa verba própria do orçamento. 

Artigo a.o — Esta lei ent rará em vigor TAS data cte sua publicação. 
Assembléia Legislativa do Estado de S ío Paulo, aos 11 de abril de 

1966. 
F R A N C I S C O F R A N C O , Presidente 
Publicada na Secretaria da Assembléia Legi-Jativa do Estado àe São 

Faulo, aos 11 de abril de 1968. 
Paulo de Castro Vianna, Diretor Geral, Substituto 

L E I N. 9.285, DE 11 DE ABRIL DE 1966 
Diipõe sobre criação de estabelecimento dc; cr.síno 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A DO ESTADO D E SÃO P A U L O de
creta e eu, Francisco Franco, na qualidade de seu Presidente, promulgo nos 
termos do aicigo 23. parágrafo único, da Constituição Estadual, a seguinte lei : 

Artigo l.o — E* criada uma Escola Nonra l em Palmeira d'Oeste. 
Artigo 2.c — A lei orçamentária do exercício em que se der a ins

talação do .estabelecimento <je en r ino ora criado consignará dotações neces
sárias a ocorrer respectivas despesa-. 

Artigo 3.o — Esta lei ent rará em vigor na data.ee sua publicação. 
Assembléia Legislativa do Estado de s~.o Paulo, aos 11 de abril de 

1966. 
F R A N C I S C O F R A N C O , Presidente 
Publica:ia na Secretaria da Assembléia .Legislativa do Eslado «te São 

Paolo, aos l t de abril de Iffiií. 
Fauio de Castro Vianna, Diretor Geral, Substituto 

LiEI N. 9.286 D E 11 DE A E R I L DE 1S66 
Dispui' sobre a criação de estabelecimento de ensino 

A ASÃEIvIELÉlA L E G I S L A T I V A DO E S T A D O D E SÃO PAULO; de. 
creta e cu, Kv.ncs.-o Fianco, na qualidade de seu Presidente, promulgo nos termos, 
do artioG 2õ, .parágrafo único, da Constituição Estadual, a seguinte lei : 

Ar tgc l . c — £ ' criado um Ginásio Agrícola Estadual em Tatul. 
Artigo %:• — O orçamento co exercício em aue se instaiar o estabele

cimento oe ensino Ma criado consignará dotação adequada ao custeio da respecti
va ctôspts.-a. 

Artigo 3.° — Esta lei ent rará em vigor na data de sua publicação. 
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 11 de abril de 1363. 

F R A N C I S C O F R A N C O , Presidente 
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de õão 

Pívtilo, aos 11 ce abri) de 1966. 
Paulo de Castro Vianna, Diretor Geral, Substituto. 
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